
^ 
^ 

^ 

^ ^ ^ ^ B 

^ o o ^ ^ ^ ^ v o 

amuammUuA 
^Uf iBMTtOU 

mfoDooB n A auiiMmmonn 

2011 

' i . ' 

ACRESCENTA DiSPOSlTIVOSi/ALTERA REDAÇAO DA LEI N0--13.875, DE 7 DE 

t^Dcr iÂi^ ri^ F hÁ 

V \ 

~.à .J' 

iESREGIÀtfaÀ^ E DA 
• • « Í Í ^ M B Ê N ^ 

V ; ' [ / ^ ^ v .l. : \ ^ " ^ 4 ^ • 
^ v ^ ; . ^ ; : - ^ : ^ ^ , ; , : ' ; - ! : ^ > . " ^ ' • - i * . 

i ^ ; ; "^>. , ; . V \ '^.Z ' ' 
•• ' í -., ^-L .k • •„ "" i í i í"^ • ".' ; - ^ '• ".• i ! . " - ' " 

• * • / v ^ H V ^ ^ y t - - - V ^ •:• . í---̂ * o/s";. v: V-Tv-Ví>"-r * • • " v 

• l ^ m ^ m ^ ? : y - : - ^ ^ ' ^ r \ . ' : ^ , \• . -

- -•' * ".:.' '•*'. 
a 

/• 

i : ; . ' 

cpNSfiTÚiçÃõ, J ; < . 

. Òfe SÀRTO#;-< ^ 

T M B A L l ^ 
PkpFES 

^ÒRÇÁVÉ^ 
;^^^ÚU0Ê1È1^'*;;! :."5-:'V--

- r- • .* 
r-"• V. :<•.— • . 

• .' \ 

. " 

'J ' • .'' 
v ' •' 

» »» J .» , -. 



B ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

Á'ÁM^ GòVEiÉtNOpQ 
ESTADO DÔ CEARA 

MENSAGEM N« 7.230 , DE i í DÊ JANEIRO DE 2011, DÉ 
CONVOCAÇÃO ÈXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 

Senhor Presidente, - • ' ; ^ • 

. ' /• * 
~ . - " ' . V 

Tenho a honra de dlrlglr-me a Vossa Excelôncia para, nos termos do Art. 

47,11, §§ 5*í; e 6°; e Art. 88, XX da Constituição Estadual, convocar exlraordinariamènte a 

, augusta Assembléia Legislativa do Estado dp Ceará, no período de 13 á 28 de janeiro de 

2011, para apreciação de projetos de lèl què acompanham presente Mensagem, e . 

outros, todos de relevante Interesse público e apreciação em urgônda, Imprescindíveis 

para o estabelecimento das condições jurídicas necessárias ao inicio do desempenho 

dos serviços públicos estaduais pelo Governo do Estádo dò Ceará, nas linhas politicas e 

administrativas a que se propõe: 
\ . ' 

(a) Projeto de Lei que "Altera dispositivos da Lei n 0 14.687, de 30 de 
> abril de 2010, edá outras pròvldônclas". 

(b) Projetó de Lei que "Dispõe sobre, os casos de dispensa dé 
licenciamento ambiental no âmbito do Estado do Ceará". 

' / i . ' 1 , 

(c) Projeto de Lei què "Autoriza a permuta de bem Imóvel que Indica e 

outras medidas necessárias áo Complexo Industrial do Porto do Pecém ~ CIPP e dá . 

outras providências". 

(d) Projeto de Lei que "Autoriza o Estado do Ceará a liquidar débitos de 

precatórios Judiciais, mediante realização de acordo dlrato com seus credores, nos * 

termos do Ar t 97 Incluído no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal pela Emenda Constitucional n 0 62, de 9 de dezembro de 

2009". 

*«.••• 1 " (e) Projeto de Lei que 'Dispõe sobre o assédio moral no âmbito da Administração Pública Estadual, visando a sua prevenção, repreensão e promoção da dignidade do agente público no ambiente de trabalho, e acrescenta o Inciso XX ^ & \ 

sa 
- A». 
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(f) Projeto de Lei que "Promove a revisflo geral da remuneração dos 
titulares de cargos comissionados e funções de confiança, e dá outras 
providências". 

\ 

(g) Projeto de Let que "Promove a revisão geral da remuneração 
doe servldoree públicos civis do Poder Executivo, das Autarquias e das 
Fundações Públicas Estaduale, e dos militares estaduale, concede ganho real, 
e dá outrae provldênclaá". 

(h) Projeto dé Lei que "Dispõe sobre a representação doe cargos de 
Secretário de Eatado, Secretário Adjunto, Secretário Executivo, e dá outras 
provldênclaá". 

(I) Projeto de Lei que "Dispõe sobre o valor da remuneração mínima 
dos servldoree públicos atlvoe, Inativos e pensionistas da Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional e dá outrae provldênclaá". 

(j) Projeto de Lei que "Dlepõe sobre a criação de autarquia Inatltuto 
dé Desenvolvimento Institucional das Cidades do Ceará (IDECI) no âmbito da 
Administração Pública Eatadual, e dá outras providências". 

(k) Projeto de Lei que "Cria o Departamento de Arqultetura e 
Engenharia do Eetedo do Ceará, e dá outrae providências". 

(I) Projeto de Lei que "Acrescenta dispositivos, altera redação da 
Lei n 0 13.875, de 07 de fevereiro de 2007 e alterações subsequentes, cria a 
Secretaria Eepeclal da Copa 2014 e a Secretaria de Peeca e Aquicultura, e dá 
outras providências". 

(m) Projeto de Lei que "Dispõe sobre a criação das funções 
comleelonadee da Companhia de Integração Portuária do Ceará 
CEARAPORTOS, e dá outrae providências". 

(n) Projeto de Lei que "Confere nova redação ao Inciso I do Art. 30 
da Lei n" 14.505, de 18 de Janeiro de 2009". 

í 
\ 

^ 
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(o) Projeto de Lei que "Altera dispositivos da Lei n 0 12.670, de 27 de 

dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto Sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 

e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras providências". 

(p) Mensagem solicitando o início de processo legislativo com objetivo de 

fixação do subsídio do Governador do Estado e do Vice-Governador do Estado . 

(q) Projeto de Lei Complementar que "Dispõe sobre as atribuições do Vice-

Governador". 

(r) Projeto de Lei Complementar que "Disciplina o procedimento de 

aposentadoria dos servidores públicos civis e dá outree providências". 

(s) Projeto de Lei Complementar que "Disciplina o procedimento de reserva 

ou reforma dos militarás estaduais, e dá outrae providências." 

(t) Projeto de Lei Complementar que "Altere as Leis Complementares ns D 58, 

de 31 de março de 2006, e 70, de 10 de novembro de 2008, que dispõem, 

respectivamente, sobre a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado e o Fundo de 

Modernização e Reaparelhamento da Procuradoria Geral do Eatado - FUNPECE, e dá 

outraa providências". 

(u) Projeto de Emenda Constitucional que "Acrescenta o Artigo 180-A ao 

texto da Constituição Estadual". 

(v) Projeto de Emenda Constitucional que "Institui o Fundo Eátadual de 

Atenção Secundária à Saúde". 

(w) Projeto de Emenda Constitucional que "Altera os §§ 1° e 2° do ArL 169 da 

Conatltulção Estadual". 
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(x) Projeto de Eniendá Constitucional que "Altera o Art. 331 da 
Constituição Estadual". \-' 

• . (V) Projeto de Lei do Tribunal de Contas do Estado - TCE que 
"Promove a revisão geral dos cargos efetivos e funções dós servidores fio 
quadro IV - Tribunal de Contas dq Estado, dos proventos e das funções, e dá 
outras pròvldônclas". 

r . i 

(z) Projeto de Lei dd Tribunal de Contas dp Estado-TCE'que "Altera 

e acrescenta dispositivos da Lei n 0 12.509, de 06 de dezembro de 1995, e dá 

outras pròvldônclas". 

. Por estas, razões, e certo dô contar com o apoio de Vossa 
Excelôncia e dos ilustres pariamèntares deste Poder Legislativo estadual, renovo 
protestos de elevado apreço e consideração.' r 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos JUL de. Janeiro de?011. 

Cid Ferrpífá Gomes 
GOVERNAQORtfO ESTADO DO C E^A 

Ao Excelentíssimo Senhor 
^ . ^ « ^ ^ D a p u t ^ R w ^ ^ 

Presidente da Assemblôia Legislativa do Estado do Ceará 

-
' ^ - ' 

' « A r / j * * ^ ^ * ^ 
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i DE DE 

U 30 - -L 

DE 2011. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Augusta 

Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de 

apreciação e aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo 

legislativo, o incluso Projeto de Lei que ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N* 

13.875, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007 E ALTERAÇÕES SUBSEQOENTES E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A propositura tem por finalidade modificar dispositivos da Lei N 0 

13.875/2007, que dispõe sobre o Modelo de Gestão do Poder Executivo, altera a 

Estrutura da Administração Estadual e das competências dos seus órgãos, 

promove a Criação da Secretaria Especial da Copa 2014 - SECOPA e da 

Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA, promove a extinção e Criação de 

Cargos de Direção e Assessoramento Superior 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa 

haverão de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa 

Excelência emprestar a valiosa colaboração no encaminhamento de modo a 

colocá-la em tramitação sob regime de urgência, dado o seu relevante interesse 

social. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos de 1 de 24 

GOVERNAD 
ra Gomes 

OESTADO DOC 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Francisco José Caminha Almeida 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

^ 

i VI 
V s e - ^ X 
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PROJETO DE LEI 

ACRESCENTA DISPOSITIVOS, ALTERA 
REDAÇÃO DA LEI 13.875, DE 07 DE 
FEVEREIRO DE 2007 E ALTERAÇÕES 
SUBSEQUENTES, CRIA A SECRETARIA 
ESPECIAL DA COPA 2014 E A 
SECRETARIA DE PESCA E 
AQUICULTURA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, decreta: 

Art. 1° Ficam acrescidos à Lei n013.875, de 07 de fevereiro de 2007, os 
itens 3.7.5, 3.16 e 3.17 do artigo 6*-l, os itens 1.8.3, 1.9, 1.9.1, 4.5. 4.5.1 e 4.5.2 
do artigo 60-ll, o artigo 61-11, lll e IV, o artigo 83A, o artigo 85-XIX eXXeo artigo 
86-XXeXXI 

"Art. 6°... omissis... 
I - . . . 
3.7.5. Academia Estadual de Segurança Pública; 
3.16. Secretaria Especial da Copa 2014; 
3.17. Secretaria da Pesca e Aquicultura. 

1.8.3. Departamento de Arquitetura e Engenharia - DAE; 

1.9. Vinculada à Secretaria das Cidades: 
1.9.1. Instituto de Desenvolvimento Institucional das Cidades do Ceará 

- Ideei. 

4.5. Vinculada ao Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico: 
4.5.1. Agência de Desenvolvimento do Ceará S/A - Adece; 
4.5.2. Empresa Administradora da Zona de Processamento de 

Exportação de Pecém S/A - EMAZP. (AC) 

Art. 61. . . . omissis... 
I 
II - Perícia Forense 
III - Academia Estadual de Segurança Pública 
IV - Organizações Militares 
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^ 

^A^93A.Ooo^uem atribuições básicas dos SeoretáoosExe^ 
^^romovoraarimioistraçãogarai da rsspaotivaSaorataria,am estreita 
observância ás disposições normativas da Administração Púbiica Esta
dual 
liDapreciar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer decisões no 
âmbito da Secretaria, dos ^rgáosedasEntidadesaeia subordinadas 
ou ^incuiadas, ouvindo sempreaautoridade cuja decisão ensejouore-
curso, respeitadososiimitesiegais; 
ii^decidir,emdespacbomotivadoeconciusivo, sobre assuntos de 
suacompetõncia; 
IV^autorizarainstaiação de processos de iicitaçãoeratiticarasua 
dispensa ou deciaração de sua inexigibilidade, nos termos da iegisia
ção específica; 
V-aprovaraprogramaçãoaser executada peia Secretaria, Órgãose 
Entidadesaeia subordinados ou vincuiados,aproposta orçamentária 
anuaieas aiteraçõeseajustes que sefizerem necessários; 
Vl^expedir atos normativos internos sobreaorganização administrati-
^ada Secretaria; 
Vli^subscrever contratos ou convénios em queaSecretaria seja par-
^e; 
ViiiDpromover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes 
escaiõesbierárquicoda Secretaria; 
iX^atenderrequisiçõesepedidos de informações do Poder judiciário, 
ouvindo previamenteaProcuradoria-Oerai do Estado,edo Poder Le
gislativo; 
X-instaurarsindicãnciasedeterminaraabertura de processoadminis-
trativo-discipiinarcontra servidores públlcosfaltosos; 
Xl^desempenbar outras tarefas que ibe forem determinadas ou deie^ 
gadas pelo Secretário de Estado. 
Pa^ágrafoúnloo.As atribuições previstas neste artigo serãoexercidas 
em concorrõncla com as atribuições previstas no Art.82 destaLei. 
^ 

Art. Sõ...omissis... 

X^DSecretárioEspecialdaOopa2014; 
XXDSecretáriodaPescaeAqulcultura.(AO) 
ArL SS. .. omissis ... 

XX-SecretárioAdjuntoEspecialdaOopa2014; 
XXi-SecretárioAdjuntodaPescaeAquicuituraB^AO) 
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Art. 2° O artigo 60-l, item 1.8.1 e os artigos 11, 44, 70, 78-VIII, 82-Vill, 
83 e 84 passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6°... omissis... 

1.8.1. Departamento de Estradas e Rodagens - DER; 
... (AC) 

Art.11. Compete ao Gabinete do Governador: a assistência imediata e 
o assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo, notadamente 
quanto ao trato de questões, providências e iniciativas atinentes ao de
sempenho de suas atribuições e prerrogativas, como também na área 
política e pariamentar o agendamento e coordenação de audiências e 
quaisquer outras missões ou atividades determinadas pelo Chefe do 
Poder Executivo; o assessoramento o coordenação das relações inter
nacionais; a assistência ao Chefe do Poder Executivo, mediante o pla
nejamento e a execução dos serviços protocolares e cerimonial públi
co; a recepção a autoridades e pessoas em visita oficial e eventos aná
logos; a promoção da coordenação e articulação política entre os ór
gãos da Administração Pública Estadual e destes com os municípios e 
a sociedade civil organizada, bem como com todos os órgãos do Poder 
Público Federal, Estadual e Municipal; a coordenação das políticas 
transversais, às mulheres, aos idosos, às pessoas com deficiências, a 
promoção da igualdade racial, a proteção e promoção dos direitos hu
manos, a prevenção integral ao uso de drogas lícitas e ilícitas, sem 
prejuízo das atribuições do Conselho Estadual de Defesa da Pessoa 
Humana, conforme dispõe o Art 181 da Constituição Estadual e a ou
tras políticas que venham a ser definidas pelo Chefe do Poder Executi
vo; a gestão da documentação recebida e expedida, a transmissão e 
controle da execução das ordens e determinações emanadas do Chefe 
do Poder Executivo; o assessoramento especial na celebração de con
tratos e convénios; a gestão e provimento dos recursos necessários 
que assegurem as condições adequadas de funcionamento da Resi-
dôncia Oficial e do Gabinete do Governador o á recepção de autorida- ^ 
des, à realização de reuniões, eventos de trabalho ou sociais; o apoio 
e os recursos necessários ao desenvolvimento de ações relacionadas 
às políticas sociais coordenadas pelo Gabinete do Governador. (NR) 

Art 44. Compete à Secretaria da Justiça e Cidadania: executar a/t$k-
nutenção, supervisão, coordenação, controle, segurança, inteligôncfa e 
administração do Sistema Penitenciário e o quê se referir ao cumpri
mento das penas; promover o pleno exercício da cidadania e a defesa ^ 
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dos direitos inalienáveis da pessoa humana, através da açáo integrada 
entre o Governo Estadual a a sociedade, competindo-lhe zelar pelo li
vre exercício dos poderes constituídos; superintender e executar a polí
tica estadual de preservação da ordem jurídica, da defesa, da cidada
nia e das garantias constitucionais; desenvolver estudos e propor medi
das referentes aos direitos civis, políticos, sodais e económicos, as li
berdades públicas e à promoção da igualdade de direitos e oportunida
des; atuar em parceria com as instituições que defendem os direitos 
humanos; cooperação e integração das políticas públicas setoriais que 
garantam plena cidadania às vítimas ou testemunhas ameaçadas; co
ordenar e supervisionar a execução dos Programas de Assistência às 
Vítimas e às Testemunhas Ameaçadas - PROVITA; administrar as Ca
sas de Mediação; administrar as Casas do Cidadão; administrar o Ca
minhão do Cidadão; administrar o Escritório de Combate ao Tráfico de 
Seres Humanos; administrar a Escola de Formação para a Gestão Pe
nitenciária; e exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento 
de suas finalidades, nos termos do Regulamento.(NR) 

Art .70. A Secretaria do Desenvolvimento Agrário tem como missão 
promover o desenvolvimento sustentável da agricultura e pecuária do 
Estado, com ênfase j ia agricultura familiar, contribuindo para a melho
ria da vida da população cearense,, competindo-lhe: elaborar políticas 
de desenvolvimento local, de combate ô pobreza rural; coordenar e im
plementar programas e projetos de desenvolvimento local, de combate 
à pobreza rural, definindo os mecanismos de acompanhamento e avali
ação das ações; formular é Implementar a política agrícola e agrária do 
Estado do Caari; promover o desenvolvimento das atividades agrope
cuárias, dentro dos princípios de modernização dos métodos da produ
ção e experimentação; proceder à formulação e implementação da po
lítica estadual de irrigação; promover atividades técnicas de agriculturai 
pecuária; exercer a vigilância, defesa sanitária e inspeção de produtos 
de origem animal e vegetal; proceder os estudos necessários à formu
lação de políticas voltadas pare o desenvolvimento do setor agrope
cuário; promover e executar a política agrária do Estado do Ceará, im
plementando as ações de assistência técnica e extensão rural e o 
abastecimento de produtos agro-industriais, agropecuários;ihcentivar a 
adoção de práticas de fertilidade dos solos e conservação dos recursos 
naturais renováveis; fortalecer, desenvolver e estimular os mecanismos 
para comercialização de produtos agrp-lhdustriais, agropecuários; p, 
mover a otimização da utilização dós recursos naturais dò solo e dy(y 
ubsolo, da mão-de-obra e do aproveitamento da água, obJetivar|éfo a 
melhoria da produção e da produtividade da agricultura, agroindúsjria, 
com vistas á geração dè trabalho e renda e ao apoio ao desenvolvi-^ 

* 



GOVERNO DO 
ESTADODOCEARÁ 

mento das atividades da agricultura familiar a abastecimento alimentar, 
estimular a fruticultura, a floricultura, a olericultura, a apicultura e a pro
dução de grãos, na agricultura familiar, de modo individual a coletivo 
através das cooperativas e associações de pequenos produtores e nos 
assentamentos de reforma agrária; dar condições ao surgimento de in
vestimentos da iniciativa privada para cultivo, processamento e comer
cialização de produtos agropecuários, em nfvel nacional e internacio
nal; fomentar, junto aos meios académicos, á iniciativa privada e aos 
demais interessados, pesquisas que possibilitem a viabilidade econó
mica de empreendimentos privados nas áreas de agroindústria, agro
pecuária no Estado, incentivando as cadeias e alianças produtivas; di
vulgar as potencialidades do Ceará para os empresários do setor, em 
nfyel nacional a internacional, por meio de feiras, simpósios e eventos 
agrícolas e estimular interessados na produção irrigada junto ao meio 
rural cearense; fomentar o mercado potencial de frutas e culturas ainda 
não exploradas, introduzindo e avaliando em unidades produtivas no
vos cultivares com potencial agrícola para o Estado; diversificar as for
mas de parceria entre o Governo e a iniciativa privada nas atividades 
da produção agropecuária e agro-industrial; fortalecer a convivência 
com o semi-árido, estimulando o desenvolvimento e o aporte de infra
estrutura básica divulgar a agropecuária e agroindústria de alta tecno
logia e buscar soluções para os problemas existentes; estimular outras 
atividades ligadas aos objetivos da Secretaria nos aspectos de produ
ção familiar; exercer outras atribuições, necessárias ao cumprimento 
de suas finalidades nos termos do Regulamento. (NR) 

Art. 78.... omissis ... 

VIII - o Departamento de Estradas e Rodagens - DER, tem por finalida
de elaborar o Plano Rodoviário do Estado; realizar estudos e elaborar 
planos e projetos, objetivando a construção e manutenção de estradas 
estaduais e assegurando a proteção ambiental das áreas onde serão 
executadas obras de seu interesse; construir e manter as estradas de 
rodagem estaduais; construir, manter, explorar, administrar a conservar 
aeroportos e campos de pouso; exercer as atividades de planejamento, 
administração, pesquisa, engenharia e operação do sistema viário do * 
Estado do Ceará. (NR) j 

Art 82. ... omissis ... 

VIII - delegar atribuições aos Secretários Adjunto e Executivo; (NRW 
l f 

Art 83. Constituem atribuições básicas dos Secretários Adjuntd&de 
Estado: \ 
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I - auxiliar aos Secretários na direção, organização, orientação, controle 
e coordenação das atividades da Secretaria; 
II - auxiliar ao Secretário nas atividades de articulação interinstitucional 
e com a sociedade civil nos assuntos relativos à sua pasta; 
III - substituir o Secretário de Estado nos seus afastamentos, ausências 
e impedimentos, independentemente de designação específica e de re
tribuição adicional, salvo se por prazo superior a 30 (trinta) dias; 
IV - submeter à consideração do Secretário os assuntos que excedem à 
sua competência; 
V - participar e, quando for o caso, promover reuniões de coordenação 
no âmbito da Secretaria ou entre Secretários Adjuntos de Estado, em 
assuntos que envolvam articulação intersetorial; 
VI - auxiliar ao Secretário no controle e supervisão dos Órgãos e Enti
dades da Secretaria; 

VII - desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições, ou 
por delegação o Secretário a que esteja vinculado. 
Parágrafo único.... (NR) 

Art 84. As atribuições e responsabilidades específicas de cada um dos 
Secretários, Secretários Adjuntos e Secretários Executivos poderão ser 
complementadas em Regulamentos, editados pelo Chefe do Poder 
Executivo." (NR) 

Art. 3° Ficam criadas, no âmbito da Administração Direta do Poder 
Executivo Estadual, a Secretaria Especial da Copa 2014 - SECOPA, órgão 
central de planejamento, coordenação, articulação, gerenciamento e controle das 
ações necessárias á realização da Copa do Mundo de Futebol FIFA 2014, no 
Estado do Ceará e a Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA, órgão de 
promoção do desenvolvimento sustentável integrado das atividades da pesca e 
da aquicultura. 

Art. 4° Compete à Secretaria Especial da Copa 2014: coordenar a 
acompanhar as ações do Executivo Estadual referentes á preparação do Estado 
do Ceará para a Copa do Mundo de Futebol FIFA 2014; estabelecer e coordenar 
as ações do Executivo Estadual voltadas para a Copa do Mundo de Futebol FIFA 
2014, visando garantir a intersetorialidade e a efetividade dos resultados; planejar Q 
e coordenar as ações visando maximizar o legado económico e social da Copa do 
Mundo de Futebol FIFA 2014; acompanhar o desenvolvimento das obras, dos 
projetos, das atividades e dos eventos relacionados à Copa do Mundo de Futebol, 
FIFA 2014 no Estado do Ceará, garantindo a sua plena execução, observando/^ 
prazos estabelecidos; captar a realização de eventos ligados a Copa do Muçâo 
FIFA 2014; garantir a promover a divulgação das potencialidades do Estadpjdo 
Ceará nos eventos nacionais e internacionais relacionados com a Copa do Munçlo 
de Futebol FIFA 2014, visando maximizar o seu legado económico; estabelecer'© r ^ F _ 

^ 
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relacionamento institucional do Governo do Estado do Ceará com as representa
ções governamentais e esportivas internacionais, visando a realização dos even
tos relacionados com a Copa do Mundo FIFA 2014; promover o relacionamento 
externo do Executivo Estadual junto aos órgãos do Governo Federal e Municipal e 
ao Comité Organizador Local da Copa do Mundo FIFA 2014, e representá-lo junto 
a esses; estabelecer parcerias com entidades públicas ou privadas, nacionais ou 
internacionais, visando promover projetos de interesse do Estado do Ceará vincu
lados à realização da Copa do Mundo de Futebol de 2014; acompanhar o desen
volvimento e a execução das Ações Governamentais previstas na Matriz de Res
ponsabilidades firmada entre o Estado do Ceará, a Prefeitura Municipal de Forta
leza e o Governo Federal visando a realização da Copa do Mundo de Futebol 
FIFA 2014; acompanhar a execução dos contratos e dos convénios relacionados 
à Copa do Mundo de Futebol FIFA 2014; coordenar, planejar de forma intersetori
al e acompanhar ações do Executivo Estadual, desenvolvidas em parceria com o 
Governo Federal, Municipal, e entidades públicas a privadas visando promover 
capacitação voltada para micro e pequenas empresas, empreendedores individu
ais e trabalhadores, objetivando potencializar o legado económico e social da 
Copa do Mundo de Futebol FIFA 2014; coordenar, planejar de forma intersetorial 
a acompanhar ações do Executivo Estadual, desenvolvidas em parceria com o 
Governo Federal, Municipal, e entidades públicas e privadas visando promover 
capacitação voltada para os servidores públicos estaduais e municipais, objeti
vando potencializar o legado económico e social da Copa do Mundo de Futebol 
FIFA 2014; organizar, gerenciar e capacitar grupo de voluntários, de acordo com 
a orientação das entidades organizadoras, para dar suporte aos eventos relacio
nados com a Copa do Mundo de Futebol de 2014; implantar projetos relacionados 
com a Copa do Mundo de Futebol FIFA 2014, interagindo a articulando com enti
dades governamentais e desportivas de. todo o Pais; e exercer todas as atribui
ções que lhe forem delegadas pelo Governador do Estado do Ceará. 

ArtS" Fica autorizado o Secretário Especial da Copa 2014 a solicitar 
prioritariamente, para o funcionamento da SECOPA, servidores do Poder 
Executivo, Legislativo ou Judiciário Estadual. 

§1° Os servidores do Poder Executivo Estadual serão cedidos sem 
prejuízo da sua remuneração nos Órgãos de origem, salvo a decorrente de 
serviço extraordinário. 

§2° Os servidores do Poder Executivo Estadual, cedidos na forma do 
caput desse artigo, que tenham em seus órgãos de origem avaliação de 
desempenho como condição para pagamento de gratificação variável e ascensão 
funcional, se submeterão a regres estabelecidas em Decreto do Chefe do 
Executivo, a ser editado no prezo de 60 (sessenta) dias contados da publicação 
desta lei. 

r-ftp 
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Art. 6° Fica o Chefe do Poder Executivo Estadual autorizado a abrir 
crédito espedal, no montante de R$ 9.498.000,000 (Nove milhões, quatrocentos e 
noventa e oito mil reais) para suprir as desposes com e Implantação da Secretaria 
Espedal da Copa e e execução de programas, projetos e atividades de sua 
competõnda, na forma do Anexo I desta Lei. 

§1° Os recursos para atendimento do crédito especial correrão por 
conta da anulação de créditos orçamentários autorizados na Lei 14.827, de 
28/12/2010, Lei Orçamentária de 2011, na forma do Anexo II desta Lei. 

§2° O crédito espedel de que trata o capuf será considerodo 
automaticamente aberto após a publicação deste Lei. 

§ 3° O crédito espedel autorizado poderá ser suplementado por 
Decreto do Poder Executivo, oté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total 
da despesa fixado no Anexo I desta Lei. 

Art.70 A Secretaria Especial da Copa 2014 - Secopa funcionará no 
período compreendido entre e publicação deste Lei e 31 de dezembro de 2014, 
data em que se dará sua extinção. 

Ar t 8° Compete à Secretaria da Pesca e Aquicultura - (SPA): formular, 
planejar, coordenar e executor es políticos o diretrizes para o desenvolvimento 
sustentável do pesco e da aquicultura do Estado; estimular estudos, 
Ievontomentos e programas de pesquiso e de geração de novos tecnologias, 
visando o desenvolvimento pesqueiro e aqufcola no Estado; coordenar e 
acompanhar a elaboração de plenos, programas e projetos de desenvolvimento 
do setor pesqueiro e aqufcola no Estádo; formuler, no que couber, normas 
técnicas a os padrões de proteção, conservação e preservação des cadeias 
produtivas da atividade pesqueira e de aquicultura, observado a legislação 
pertinente; planejar, coordenar, atualizar e manter o Cadastro Único da Pesca e 
da Aquicultura no Estado em parceria com órgão federal competente; ordenar a 
fiscalizar a pesce e o aquicultura nas águas continentais, costeiras e marinhas, 
estaduais e/ou es delegadas pele União, expressamente ressalvadas na 
Constituição Federal, observado e legislação aplicável; implementar o 
zoneamento das atividades pesqueiras e aquícolas no Estado; promover o 
controle e realizar a fiscalização a inspeção sanitária da produção, da captura, da 
industrialização, da comercialização, da armazenagem e do transporte dos 
recursos pesqueiros e aquícolas, a no que couber conjuntamente com a União, 
Estado e Municípios; odotor critérios o procedimentos de certificação do manejo 
sustentável dos recursos aquáticos; promover o desenvolvimento e controlar a 
prática da pesca profissional e esportiva, de forma compartilhada com a 
Secretarie Estadual de Turismo; promover a integração interinstitucional ngf^ÃÇ 

# execução da política de desenvolvimento da pesca, da aquicultura e/^à 
industrialização, dos seus serviços afins e correlatos; estimular a criaçãg e 
desenvolvimento de organizações ossodotivistos cooperativistas no Estado, cpm V § 
vistas ao melhor aproveitamento da atividade pesqueira e aqufcola; promovei o. , / 

4?i . y 



IKt*L=-

GOVHRNODO 
ESTADODOCEARÁ 

fortalecimento e a modernização da pesca artesanal, da pesca industrial, da 
pesca esportiva, da pesca ornamental e da aquicultura continental a marinha; 
promover ações de valorização do pescador artesanal a da aquiicultura familiar 
como forma de inclusão económica e social; estimular a formação, o 
fortalecimento e e consolidação das cadeias produtivas da atividade pesqueira e 
aqufcola; promover a formação, e profissionalização e o aperfeiçoamento de 
pescadores e aquicultores; tendo como principio a partidpação da família e da 
comunidade; promover a integração e a estruturação dos setores pesqueiro e 
aqufcola; coordener e gestão compartilhada dos setores pesqueiro e aqufcola do 
Estado, propondo diretrizes para o seu desenvolvimento e o fortalecimento; 
cumprir e viabilizar os instrumentos de políticas pesqueira e aqufcola; promover a 
execução e a avaliação de medidas, programas e projetos de apoio ao 
desenvolvimento da pesca artesanal, industrial e aquicultura; promover ações que 
visem à implantação de infra-estrutura de apoio à produção e comercialização do 
pescado; elaborar e apoiar o levantamento de dados e informações destinados ao 
estudo ds cadeia produtiva da pesca e da aquicultura e propor procedimentos e 
normas com vistas ao aproveitamento a à exploração radonal dos recursos 
pesqueiros e aquícolas; desenvolver, adotar e difundir formas, mecanismos e 
métodos para a dassificação de produtos da pesce e aquicultura no que couber 
apoiar iniciativas públicas a privadas que visem agregar inovações tecnológicas, 
métodos de cultivo sustentáveis, capadtação técnica e o aperfeiçoamento da 
mão-de-obra; estimular a atividade aqufcola mediante estudos de viabilidade e 
projetos técnicos de implantação, custos, manejo e assistência técnica, 
objetivando e criação em cativeiro de espécies de peixes e camarões adaptados 
a esse método, destinados ao mercado consumidor interno e externo; conceder 
licenças, permissões e autorizações para o exercício da aquicultura e das 
modalidades de pesca no território do Estado do Ceerá, excluídas as unidades de 
conservação federais, estaduais e munidpeis, sem prejuízo das licenças 
ambientais previstas na legislação vigente. 

Art. 9° A Secretaria da Pesca e Aquicultura, poderá transferir recursos 
para entidades privadas a titulo de: 

I - Subvenções Sodais, observado os dispositivo instituídos pelo ^ 
Decreto Estadual n0.27.953, de 13 de outubro de 2005; ^ 

II - Contribuições Correntes, para execução, em parceria com a 
Administração Pública Estadual de programas e ações que contribuam 
diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no planp^EMT^. 
plurianual e, 

lll - Transfarôndas de Capital sob a forme de auxílios, previsto^gio 
art. 12, § 6o, da Lei no 4.320, de 1964, destinadas ao atendimento de pesso; 
entidades assodativas, por meio de programas e ações de governo pai 
geração de trabalho e renda, a que exerçam atividades da pesca a aquicultura. 
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IV - Subvenções Económicas, em conformidade com Portaria 
Interministerial n-163, de 4 de meio de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Ar t 10. Fica autorizado o Secretário da Pesca a Aquicultura a solicitar 
prioritariamente, para o funcionamento da SPA, servidores do Poder Executivo, 
Legislativo ou Judiciário Estadual. 

§1° Os servidores do Poder Executivo Estadual serão cedidos sem 
prejuízo de sue remuneração nos Órgãos de origem, salvo a decorrente de 
serviço extraordinário. 

§2° Os servidores do Poder Executivo Estadual, cedidos na forma do 
caput desse artigo, que tenham em seus órgãos de origem avaliação de 
desempenho como condição para pagamento de gratificação variável e ascensão 
funcional, se submeterão a regras estabelecidas em Decreto do Chefe do 
Executivo, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação 
desta lei. 

Art. 11. Fica o Chefe do Poder Executivo Estadual autorizado a abrir 
crédito especial, no montante de R$ 29.432.414,29 (Vinte e nove milhões, 
quatrocentos e trinta e dois mil, quatrocentos e quatorze reais e vinte e nove 
centavos) para suprir as despesas com a implantação da Secretaria da Pesca e 
Aquicultura e a execução de programas, projetos e atividades de sua 
competência, na forma do Anexo lll desta Lei. 

§1° Os recursos para atendimento do crédito especial correrão por 
conte da anulação de créditos orçamentários autorizados na Lei 14.827, de 
28/12/2010, Lei Orçamentária de 2011, ne forme do Anexo IV desta Lei e de 
convénios celebrados com o Governo Federal. 

§2° O crédito especial de que trata o caput será considerado 
automaticamente aberto após a publicação desta Lei. 

§3? O crédito especial autorizado poderá ser suplementado por Decreto 
do Poder Executivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da 
despesa fixada no Anexo I desta Lei. 

Ar t 12. Ficam criados os cargos de Secretário e de Secretário Adjunto 
Especial da Copa 2014, os cargos de Secretário e de Secretário Adjunto de 
Pesca e Aquicultura e o cargo de Secretário Adjunto do Gabinete do Vice ^ 
Governador. t 

Art 13. Ficam criados 92 (noventa e dois) Cargos de Direção e v̂ 

Assessoramento Superior, sendo 1 (um) de símbolo DNS-1, 29 (vinte e nove) 
símbolo DNS-2, 30 (trinta) de símbolo DNS-3 e 32 (trinta e dois) de símbolo D> 
1. 

Parágrafo único. Os Cargos a que se refere o caput deste artigo . 
serão consolidados por decreto no quadro de Cargos de Direção e ^ F . v 
Assessoramento Superior da Administração Direta. 
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Art 14. As estruturas organizacionais da SécretariárEspecial da Copa 
2014 - SECOPA e da Secreíária da Pesca e Aquicultura! àerão definidas por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo Estadual. , Í . V » 

Art. 15. Ficam acrescentados ds*§§10 e 2 o ao Art.70 da Lei n014.219, 
de 14 de outubro de 2008, com a seguinte redação: 

•Art.70. ...omissis... 
§ 1°. A vedação prevista no capuf deste artigo não se aplica quando o 
servidor for afastado para ocupar o cargo de Secretário, Secretário Ad
junto ou Secretário Executivo da Administração Direta Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo Estadual. 
§2°. Quando do afastamento, o servidor terá suspenso seu estágio pro
batório." 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
" * 

Art 17. Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos de de 2011. 

GOVERN 

. —-H 
ira Gomes / 
ESTADO DOCEARÁ 

i 
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MATÉRIA iri£2á2ÍMii 

Encaminhe-se à ProcuVadoria. 

Comissão de Justiça,^eín ^ ^ I 01 /2011 

Deputado DR. Sarto 
Presidente da CCJR. 
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Parecer n 0 LO.018/11 

Mensagem n° 7.230-L . 

O Exmo. Sr. Governador do. Estado do Ceará, através da 

Mensagem n0 7.230-L, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, què 

"Acrescenta dispositivos, altera redação da lei 13.875, de 07 de fevereiro de 2007 

e' alterações subsequentes, cria a Secretaria Especial da Copa 2014 e a Secretaria ' 

de Pesca e Aquiculturp e dá outras providências." 

O-Chefe,do Executivo estadual, encaminhando a proposta 

assevera que: 

"A propositura tem por finalidade modificar dispositivos da Lei N 0 

13.875/2007, que dispõe sobre o Modelo de Gestão do Poder 
Executivo, altera a Estrutura da Administração' Estadual e das 

• competências dos seus órgãos, promove a Criação da Secretaria 
Especial da Copa 2014 - SECOPA e da Secretaria da Pesca e 
Aquicultura - SPA, promove a extinção e Criação de Cargos de 
Direção e Assessoramento Superior. " 

i 

A- iniciativa de Leis envolvendo a criação, estruturação e 

atribuições das Secretarias e órgãos públicos da Administração Estadual, bem como 

servidores públicos e pessoal, efetivamente, é de competência privativa do Poder 

Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado consoante -

comando insculpido no art. 60, §2°, "a", "b"e "c", da Constituição Estadual, que 

reproduz o art. 61, § I o , I I , "a", "bV, "c" é "e", da Carta Política Federal. 

Política Estadual: 

No mesmo sentido é a disposição do art. 88, V I , da Carta 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do 

Estado: • J^"^—. 
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VI - Dispor sobre a'organização e o funcionamento'do 

Poder Executivo e da Administração Estadual, na forma 

da lei," 

Corroborando com a fundamentação acima esposada, 

ressalte-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual: 

. "Lei „. 9. J62/J995 do Estado de São Paulo. Criação e organização do 
. . Conselho das Instituições de Pesquisa do Estado de São Paulo-

CONSIP. Estrutura e atribuições de órgãos e Secretarias da 
Administração Pública. Matéria de iniciativa privativa do Chefe do 

^ Poder Executivo. Precedentes." (ADI 3.751; Rei. Min. Gilmar 
Mendes, julgamento em 4-6-07, DJde 24-8-07) 

"Por tratasse de evidente matéria de organização administrativa, a 
iniciativa do processo legislativo está reservada. ao Chefe do Poder 
Executivo local. Os Estados-membros e o Distrito Federal devem 
obediência às regras de iniciativa legislativa reservada,'fixadas' 
constitucionalmente, sob pena de violação do modelo de harmónica 
tripartição de poderes, consagrado pelo constituinte originário." 
(ADI 1.182. Rei. Min. Eros Grau, julgamento em 24-11-05, DJ de 10-
.3-06) 

> 4 

Cumpre ainda salientar ique a propositura em foco, com o 

novo modelo de gestão do Poder Executivo, guarda relação com o princípio da 

eficiência administrativa, preconizado no art. 37 da Constituição de 1988. 

Por sim, saliente-se que as disposições contidas nos arts!. 

6° e 11 da - proposição em análise atendem ao disposto nos arts.. 167, V, da 

Constituição Federal, e 205, IV, da Carta Estadual, segundo os quais a abertura de 

crédito especial, ou seja, aquele não previsto ordinariamente no orçamento, 

depende de autorização legislativa, exigência esta que o ̂ Poder Executivo • busca 

atender também com o presente Projeto de Lei. . 
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' Desse modo, a. Mensagem sub examinen' se afigura 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua 

iniciativa, quer-na sua formalização. 

; • - i , ' 

É .o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIÀ LEGISLATIVA QO ESTADO DO CEARÁ, em 13 de 

janeiro de 2011! 

3» ~f"^.~ ^ 
HéHo Parente de Vasconcelos Filho 

PROCURADOR 
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DESIGNO RELATOR O SR. DEP. ^ A X J I Í O ^ OCA, i>' I A ^ . 

Comissão de Justiça, enj •1^" de ^ <xwgiA-r> de 2011 

ffxivVwlA 
O P A R E C E R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Q L ^ M ^ ^ C ^ ^ 

Comissão de Justiça, em J?" de jcnruLutzo de 2011 

SIDENTE DA CCJR 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N° 7.2301/11 

ACRESCENTA DISPOSITIVOS, ALTERA REDAÇÃO 
DA L ^ I N° 13.875, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007, E 
ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES, CRIA A 
SECRETARIA ESPECIAL DA COPA 2014 E A 
SECRETARIA DE PESCA E AQUICULTURA E DÀ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Ar t 1° Ficam acrescidos à Lei n0 13.875, de 7 de fevereiro de 2007, os itens 3.7.5, 3.16 e 
3.17 do att. 6°, inciso I , os itens 1.8.3,1.9,1.9.1,4.5.4.5.1 e 4.5.2 do axt. 6°, inciso H, o ait. 61, incisos 
II , III e IV, o ait 83-A, o ait 85, incisos XIX e XX e o art. 86, incisos XX e XXI. 

"Art. 6o... 
I - . . . 
3.7.5. Academia Estadual de Segurança Pública; 
3.16. Secretaria Especial da Copa 2014; 
3.17. Secretaria da Pesca e Aquicultura. 

n ... 
1.83. Departamento de Arquitetura e Engenharia - DAE; 

1.9. Vinculada à Secretaria das Cidades: 
1.9.1. Instituto de Desenvolvimento Institucional das Cidades do Ceará - IDECI. 
4.5. Vinculada ao Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico: 
4.5.1. Agência de Desenvolvimento do Ceará S/A - ADECE; 
4.5.2. Empresa Administradora da Zona de Processamento de Exportação de Pecém S/A - EMAZP. 

Ar t 61.... 
I - . . . 
I I - Perícia Forense; 
m - Academia Estadual de Segurança Pública; 
IV - Organizações Militares; 

Ar t 83-A. Constituem atribuições básicas dor Secretários Executivos: 
I - promover a administração geral da respectiva Secretaria, em estreita observância às 

disposições'normativas da Administração Pública Estadual; 
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I I - apreciar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer decisões no âmbito da Secretaria, 
dos Órgãos e das Entidades a ela subordinadas ou vinculadas, ouvindo sempre a autoridade cuja 
decisão ensejou o recurso, respeitados os limites legais; 

m - decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua competência; 
FV - autorizar a instalação de processos de licitação e ratificar a sua dispensa ou declaração 

de sua inexigibilidade, nos termos da legislação específica; 
V - aprovar a programação a ser executada pela Secretaria, Órgãos e Entidades a ela 

subordinados ou vinculados, a proposta orçamentária anual e as alterações e ajustes que se fizerem 
necessários; v 

VI - expedir atos normativos internos sobre a organização administrativa da Secretaria; 
VII - subscrever contratos ou convénios em que a Secretaria seja parte; 
VIH - promover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes escalões 

hierárquicos da Secretaria; 
IX - atender requisições e pedidos de informações do Poder Judiciário, ouvindo 

previamente a Procuradoria-Geral do Estado, e do Poder Legislativo; 
X instaurar sindicâncias e determinar a abertura de processo administrativo-disciplinar 

contra servidores públicos faltosos; 
XI - desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas ou delegadas pelo Secretário 

de Estado. 
Parágrafo único. As atribuições previstas neste artigo serão exercidas em concorrência 

com as atribuições previstas no art. 82 desta Lei. 

ArL 85.... 

XIX - Secretário Especial da Copa 2014; 
XX - Secretário da Pesca e Aquicultura. 
Art. 86.... 

XX Secretário Adjunto Especial da Copa 2014; 
XXI - Secretário Adjunto da Pesca e Aquicultura." (NR). 
Ar t 2a O art. 6°, inciso I , item 1.8.1 e os arts. 11,44, 70, 78, inciso VIII, 82-VIII, 83 e 84 

passam a vigorar copi a seguinte redação: 
Art. 6°... 

n-... 
1.8.1. Departamento de Estradas e Rodagens - DER; 
Ar t 11. Compete ao Gabinete do Governador: a assistência imediata e o assessoramento 

direto ao Chefe do Poder Executivo, notadamente quanto ao trato de questões, providências e 
iniciativas atinentes ao desempenho de suas atribuições e prerrogativas, como também na área política 
e parlamentar; o agendamento e coordenação de audiências e quaisquer outras missões ou atividades 
determinadas pelo Chefe do Poder Executivo; o assessoramento e coordenação das relações 
internacionais; a assistência ao Chefe do Poder Executivo, mediante o planejamento e a execução dos 
serviços protocolares e cerimonial público; a recepção a autoridades e pessoas em visita oficial e 
eventos análogos; a promoção da coordenação e articulação política entre os órgãos da Administração 
Pública Estadual e destes com os municipios e a sociedade civil organizada, bem como com todos os 
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Ó l g ^ S ^ Podei ^ b h C 0 F e d e ^ E s t a ^ ^ 

mulherengos idosos áspessoaseomdefieiêne^apremoção da igualdades 
promoção dos direitos huu^os^aprevenção integral ao uso de dregaslieitasei^^ 
das atrihuiçOes do Conselho Estadual de Defesa da Pessoa humana, eouforme dispõe 
ConstitmçãoEstaduaieaoutras politicas quevenham 
gestão da doeumentaçãoreeehidaeexpedida^atransnnssãoeeontroleda execução das ordena 
determinações emanadas do Che^ do Poder Executivo;oassessoramento especial na celebração de 
contratoseconvénios^agestãoeprovimento dos recursos necessários que assegurem as condições 
adequadas de f^iõnamento da Residência CficialedoCahinete do Covernadoreãrecepção de 
autoridades,ãreahzação de reumões, eventos de tralho ou sô  
ao desenvolvimento de ações relacionadas ás politicas sociais coordenadas pelo Gabinete do 
Governador. 

Ar^^CompeteáSecretaria da JustiçaeCidadania^executaramanutenção, supervisão, 
coordenação, contrele, segurança, mtehgênciaeadmi^ 
re^rir ao cumprimento das penas; promoveroplenoexereicio da cidadaniaeade^sa dos direitos 
inalienáveis da pessoa humana, através da ação integrada entreoGovernoEstadualeasocieda^ 
competindo-lhe zelar pelo livre exereicio dos poderes constituídos; superintendereexecutarapo^ 
estadual de preservação da ordem juridica,^defesa, da cidadaniaedas garantias constitucion^ 
desenvolver estudosepropor medidas referentes aos direitos civis, políticos, sociaiseeconó^ 
hberdadespúblicaseápromoção da igualdade de direitoseoportunidades; atuar em parce 
instituições que denodemos direitos humanos;cooperaçãoeintegração das politicas púb^ 
que garantamplenac^dadamaás vltimasoutestemunhas ameaçadas;coordenare superv^onar a 
execução dos Programas de Assistência ás VitimaseásTestemunhas Ameaçadas^PRGVlTA; 
administraras Casas de Mediação; administraras Casas do Cidadão; administrar o C a ^ ^ ã o do 
Cidadão; administraroEscritório de Combate aoTráfico de Seres humanos; administraraEscol^ 
Fom^açãoparaaGestãoPenitenciária;eexereer outras atribuições necessárias ao cumprimento de 
suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

Ar t 70. A Secretaria do Desenvolvimento Agrário tem como missão promover o 
desenvolvimento sustentável da agriculturaepecuária do E s ^ 
contribuindo paraamelhoria da vida da população cearense, competindo-lhe: elaborar polifi 
desenvolvimento local, de combateápobreza rural; coordena 
desenvolvimento local, de combateápobrezarural, definindo os mecanismos de acompanha 
avaliação das ações; formular e implementar apoliticaagricolae agrária do Estado do Ceará; 
promoverodesenvolvimentoda^ atividades agropecuárias, dentro dos princípios de modernização 
métodosdaproduçãoeexperimentação;procederáfbrmulaçãoeimplementaçãodapol^^ 
de irrigação;promover atividades técnicas de agricultura, pecuária; exereer a vigilância, defesa 
sanitáriaeinspeção deprodutos de origem animale vegetal; proceder os estudosnecessáriosá 
^^ulação de politicas voltadas paraodesenvolvimento do setor agropecuário; p ^ 
politicaagráriado Estado do Cea^, implementando as ações de assistência técnicaeextensãorur^ 
abastecimento de produtos agroindustriais, agropecuários; incentivar a adoção de práticas de 
fertilidade dos solos e conservação dos recursos naturais renováveis; fortalecer, desenvolver e 
eslimularos mecanismos para comereialização de predutos agroindustriais, agropecuários; premo 
otimização da utilização dos recursos naturais do solo e do subsolo, da mão-de-obra e do 
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apreveitamemoda^gu^o^efivandoa^ 
agremdústria, com vis^ágeração de trabalhoerendaeao apoios 
daagricultumf^ihareab^ecimentoalimen^es^ 
aapicultumeapredução de grãos, na agricultura f ^ i l ^ demodo m 
cooperativaseassocrâçõesdepequenosprodutores enos asseutameutosde rearma agrária; dar 
condições ao surgimento de investimentos da iniciativa privada para cultivo, processamento e 
comercialização de produtos agropecuários, em nivel naci^^ 
meiosacadêmicos, áiniciativaprivadae aos demais interessados,pesquisas quepossibilitema 
viabiiidadeeconómicadeempreendimentosprivadosnas áreasde agroindústria,agropecuáriano 
Estado, incentivando as cadeiasealianças produtivas; divulgar as potencialidades do Ce^ 
empresários dosetor,emnlvelnacionalemtemacional,pormeiodeteiras, simpósioseeventos 
agricolaseestimular interessados na produçãoirrigada junto ao meio rural cearense;̂ menta^ 
mercado potencial de fiutaseculturas ainda não explorai, introduzindoeavali^^ 
produtiva^novoscultivares com potencial agricolaparaoEstado; diveraificar as tormas de parceria 
entreoGovernoeainiciativa privada nas atividades da produção agropecuáriaeagroindustri 
^rtaleceraconviv^iacomosemiárido,estimulandoodesenvolvimentoeoaportedeinfiaes 
básica divulgaraagropecuáriaeagroindústria de alta tecnologiaebuscar soluções para os pro^ 
existentes; estimular outras atividades ligadas aos ol̂ etivos da Secretaria nos a s ^ 
fim^iliar^ exercer outras atribuições, necessárias ao cumprimento de suas fina 
Regulamento. 

Art78. ^ 
Vm-oDepartamento de EstradaseRodagens^DER, tem por finalidade claboraroPlano 

Rodoviário doEstado; realizar estudoseelaborarplanosepr^etos,ol^etivandoacons^ 
manutenção de estradas estaduaiseassegurandoaproteção ambiental das áreas onde serão executada 
obrasde seu interesse; construir emanteras estradas de rodagem estaduais; construir, manter, 
explorar, administrar e conservar aeroportos e campos de pouso; exercer as atividades de 
planeamento, administração, pesquisa, engenbariaeoperação do sistema viáriodo Estado do Ceará. 

A r t ^ . . . . 
Vm-delegar atribuições aos Secretários AdjuntoeExecutivo; 

Art^Cor^tituem atribuições básicas dos Secretários Adjuntos de Estado: 
I - auxiliar os Secretários na direção, organização, orientação, controleecoordenação das 

atividadesda Secretaria; 
I I - auxiliaroSecretário nas atividades de arficulaçãointerinstitucionalecomasociedade 

civilnosassuntosrelativosásua pasta; 
m-subsfituiroSecretário de Estado nos seus a^tamentos,ausénciaseimpedimentos, 

indeper^entementededesignaçãoespecificaederetribuição adicional, salvo se por prazo superior 
30(trinta)dias; 

IV-submeteráconsideraçãodo Secretário os assuntosqueexcedemásuacompetência; 
VDparticipar e, quando foro caso,promoverreuniõesde coordenaçãonoámbitoda 

Secretaria ou entre Secretários Adjuntos de Estado, em assuntos que envolvam articulação 
intersetorial; 

VIDauxiliaroSecretárionocontroleesupervisãodosÓ^ 



Vll-desempenhar outras tarefa compareis com suas atribuiç^^ 
Sccretárioaquc esteja viucutado. 

Parágra^único.^ 
Ar t 84. As atribuições c responsabilidades especificas dc cadaum dos Secretários, 

Secretários Adjuntos c Secretários Executivos poderão ser corupiemeutadas cm Regulamentos, 
cditadospcioCbctcdoPoderExccutivoB^NR) 

Ar^^Eicam criadas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo Estaduai,a 
Secretaria Especiais da Copa 2014 - SECCPA, órgão central dc planejamento, coordenação, 
arficulação, gcrenciamcntoccontrelc das ações necessáriasárealização da Copado Mundo dcPu^ 
P1PA2Õ14, no Estado do CcarácaSccretaria da PcscacAquicultura SPA, órgão depremoção do 
desenvolvimento sustentável integradodas atividades da pcscacdaaquicultura. 

Ar t 4 a CompctcáSccretaria Especial da Copa 2014:coordcnarcacompanbarasaçocs do 
ExccutivoEstadualre^rentcsápreparaçãodoEstadodo Ceará paraaCopa do Mundo dcÉutcbol 
PlPA2014;cstabclcccrccoordcnarasaçõcsdoExccutivoEstadualvoltadasparaaCopadoMundodc 
Putcbol PIPA 2014,visandogarantiraintcractorialidadccac^tividadc dos result^os;plancjarc 
coordenar as ações visando maximizarolcgadocconõmicocsocial da Copa do Mundo dcEutebol 
F1PA 2014; acompanl^odcscnvolvimcnto das obras, dos pr^ctos, das atividadesedos eventos 
relacionadosáCopa do Mundo dcEutcbolPlPA2014, no Estado do Ceará, garantindoasua plena 
execução, observando osprazos estabelecidos; captararealizaçãode eventos ligadosaCopa do 
Mundo PIPA 2014; garantirepromoveradivulgação das potencialidades do Estado do Ceará nos 
eventos nacionaiscmtcrnacionais relacionados c^^ 
maximizaroscu legado económico; estabclcccrorelacionamcntoinsfitucional do Coverno do E 
do Ceará com as representações govcrnamcntaisccsportivas internacionais, visandoare 
eventos relacionados comaCopa do MundoPIPA 2014; promovcrorelacionamcntocxtcmo do 
Executivo Estadual junto aos órgãos do Coverno PcdcralcMunicipalcao Comité Organizador Lo^^ 
da Copa do Mundo FlFA2014,creprescntá-lojuntoacsscs; estabelecer parcerias com entidades 
públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, visando premovcrpr^ctos^intcressc do Es 
Ceará vincu^osárealização da Copado Mundo dcPutcboldc 2014; acompanbarodcscnvolvimcnto 
cacxccução das Ações ^vernamentais previstas na Matriz dcl^sponsabilidadcs firmada entreo 
Estado do Ccará,aPretcituraMunicipal^PortalczacoCovcrnoPcdcral,visandoarealização da 
CopadoMundodcPutcbolPIPA 2014; acompanbaracxccuçãodos contratosedosconvénios 
relacionadosáCopa do Mundo dcPutcbol PIPA 2014; coordenar, planear defi^rmainteractori^ 
acompanhar ações do Executivo Estadual, desenvolvidas cm parceria com o Covemo Pederal, 
Municipalccntidadcs públicas cprivadas,visandopromovcr capacitação voltadaparamicro c 
pequenas empresas, empreendedores individuaisctraball^ores,ol^ctivandopotcncializaro^ 
económico c social da Copado Mundo dc Putcbol PIPA 2014; coordenar, planejar dc torma 
intcrsctorialcacompanbar ações do Executivo Estadual, desenvolvidas cm parecriacomoCovc^ 
Pcdcra^Municipal,ccntida^spúblicascprivadas visando premover capacitação voltada para 
servidores públicos ^staduaiscmunicipais,ol^cfivandopotcncializarolcgadocconómicocsoci^ 
Copa do Mundo dc Putcbol Pl^A 2014; organizar, gcrenciarccapacitar grupode voluntários, dc 
acordo comaorientação das enfidades organizadoras, para dar suporte aos eventos relacionados coma 
Copa do Mundo dc Putcbol ElPAdc 2014; implantar pr^ctos relacionados comaCopa do Mundo dc 
Putcbol PlPA2014,intcragindocarficulando com cnfidadcsgovcrnamcntaiscdcsportivasdctodoo 
Pais;ccxcrccrtodas as atribuições que lhe forem delegadas pelo Covcrnadordo Estado do Ceará. 
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paraofimoionamentodaSECOP^se^doresdo Poder Execu^vo,^ 
^ Os servidores do Poder Executivo Estaduai serão cedidos sem prejuizo da sua 

remuueraçãouosÓrgãosdeorigem^saivoadecorreute de serviço extraordinário. 
^ O s servidores do Poder Executivo Estaduai, cedidosua^rma do caput deste artigo, que 

telham cm seus órgãos de origem avaiiaçãodedesempeuhocomocoudiçãoparapagameuto de 
gratificação variãveieasceusão funcionai, se subm 
do Executivo,asereditado no prazo de óO(sessenta) dias contados da pubiicaçãodestaLei. 

Ar t 6 a PicaoChe^ do Poder Executivo Estaduai autorizadoaabrir crédito especial, no 
montante de R^ 9.498.000,000 (nove milhões, quatrocentosenoventaeoito mii reais) para suprir as 
despesas comaimplantação da Secretaria Especial da Oopaeaexecução de programas, projetose 
atividadesdesuacompet^cia,naformadoanexofdestaLei. 

^Osrecursos para atendimento do crédito especial correrão por conta da anulação de 
créditos orçamentários autorizados na Lei n^l4.827,de 28 de dezembro de 2011,f^iOrçame 
2011,nafoxmado anexo If destaLei. 

^2aOcrédito especial de que trataocaput será considerado automaticamente aberto apósa 
publicaçãodestaLei. 

^ ^ O crédito especial autorizado poderá ser suplementado por Decreto do Poder 
Executivos atéolimite de 25^ (vinteecinco por cento) do total da despesa fixada no anexoldesta 
Lei. 

Ar t ^ A Secretaria Especial da Oopa 2014 D SEOOPA, funcionará no periodo 
compreendido entreapublicação desta Leie31 de dezembro de 2014, data em que se dará sua 
extinção. 

Ar t 8a OompeteáSecretariadaPescaeAquicultura^SPA,^rmular, planejar, coordenare 
executar as polificasediretrizesparaodesenvolvimento sustentável da pescaeda aquicultura do 
Estado;estimularestudos,levantamentoseprogramasdepesquisaede gemçãode novastecnolog^ 
visandoodesenvolvimentopesqueiroeaqulcola no Estado; coordenareãcompanbaraelaboraçãode 
planos, programaseprojetos de desenvolvimento do setor pesqueiroeaqulcola no Estado; ^ rm^ 
no que couber, normastécnicaseospadrões de proteção, conservaçãoepreservação das cadeias 
produtivas da atividade pesqueira c daaquicultura, observadaalegislaçãopertinente;planejar, 
coordenar, atualizaremanteroOadastro^nico da Pescaeda Aquicultura no Estado em parceria com 
órgão federal competente; ordenarefiscalizarapescaeaaquiculturanas águas continentais 
e marinhas, estaduais e/ou as delegadas pela União, expressamente ressalvadas na Constituição 
Pederal,observadaalegislaçãoaplicável;implementarozoneamentodasatividadespesqueirase 
aquicolas no Estado; promoverocontroleerealizarafiscalizaçãoeinspeção sanitária da produç 
captura, da industrialização, da comercialização, da armazenagem e do transporte dos recursos 
pesqueiroseaquicolas,eno que couber cor^untamentecomaUnião,EstadoeMunicipios; adotar 
crit^oseprocedimentos de certificação do manejo sustentável dos recursos aquáticos; promovero 
desenvolvimentoecontrolarapráfica da pesca profissionaleesportiva, de ̂ r n ^ compartilhada com^ 
Secretaria Estadual deTurismo;promoveramtegração interinstitucional na execuç^ da 
desenvolvimento da pesca, da aquicultumeda industrialização, dos seus serviços afinsecorrel^ 
estimularacriaçãoedesenvolvimentodeorganizaçõesassociafivistascoopemfivistas no Estado, com 
vistas ao melhor aproveitamento da afividadepesqueimeaquicola;promoverofbrtalecimentoea 
modernização da pesca artesanal, da pesca industrial, da pesca esportiva, da pesca omamentaleda 
aquicultura continental e marinha; promover ações de valorização dopescador artesanal e da 
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aqmculmra familiar como forma dc mclusão económica c social; estimular a formação, o 
fbrtalccimcnlocacousolidação das cadeias pr^ 
fbm^ação,aprofissioualizaçãocoapcrfciçoamcu^ 
aparticipaçãodafamiliac dacomuuidadc; promover aintegração c acstruturação dos setores 
pcsqucirocaquicola;coordcnaragcstão compartilhada dos setores pcsqucirocaquicol^ 
propondo diretrizes para o seu desenvolvimento c o fortalecimento; cumprir c viabilizar os 
instrumentos dcpollticaspcsqucirac aquicola; promover aexecução c aavaliaçãodc medidas, 
programas c projetos dc apoio ao desenvolvimento dapesca artesanal, industrial c aquicultura; 
promover açócs que viscmãimplantaçãodcin^acstruturadcapoioãproduçãoccomcrcialização do 
pescado; clal^arcapoiarolcvantamcntodcdadoscinformaçócsdestina^s^ 
produtivadapcscacdaaquiculturacproporproccdimcntoscnormas com vistas ao aproveitamentocã 
exploração racional dos rccursospcsquciros caqulcolas; desenvolver, adotar c difundir formas, 
mccanismoscmétodosparaaclassificação deprodutos da pcscacaquicultura no que couber; apoiar 
iniciativas públicas c privadas que visem agregar inovações tecnológicas, métodos dc cultivo 
sustentáveis, capacitação técmcacoapcrfci^ 
mediante estudos dcviabilidadccpr^ctos técnicos dc implantação, custos, man^ocassis^ 
técnica, ol^ctivandoacriação cm cativeiro dc espécies dcpcixcsccamarócsadaptadosacssc método, 
destmados ao mercado consumidor internoeexterno; cor̂ eder licenças, pcrmissõcscautorizaçõcs 
pamocxcrcicio da aquicultumcdas modalidades dc pesca no território do Estado do Ceará, exclua 
asunidadcsdcconscrvaçãofcdcra^cstaduaiscmunicipais^ scmprej^odaslicc^ças ambientai 
prcvistasnalcgislação vigente. 

Ar t 9a ^Secretaria da PcscacAquicultura,podcrátrans^rir recursos para entidades 
privadasatitulodc^ 

I-SubvcnçÓcs Sociais, observado os dispositivos instituídos pelo Decreto Estadual n̂ . 
27^,dcl3dcoutubrodc20^; 

H-ContribuiçOcs Correntes, para execução, cm parceria comaAdministração Pública 
Estadual dcprogram^caçOcs que contribuam diretamente paraoalcanccdc diretrizes 
metas previstas no plano plurianual; 

mDTransfcrónciasdcCapital sobaforn^deaux^ 
4320, dc 1964, destinadas ao atendimento dcpcssoasccntidadcs associativas, pormeiodeprogr^ 
c ações dc governo paraageração dc trabalbo c renda, c que exerçam atividades dapescac 
aquicultura; 

IV-SubvcnçÕcs Económicas, cm conformidade com Portaria Interministerial n .̂ 163, dc4 
dc maio dc2001,da Secretariado Tesouro Nacional. 

Art. 10. Pica autorizadooSccrctário da PcscacAquiculturaasolicitar prioritariamente, 
pamof^cionamçnto da SPA, servidores do Poder Executivo, Legislativo ouJudiciário Estadual. 

^ Cs servidores do Poder Executivo Estadual serão cedidos sem prejuízo da sua 
remuneração nos Órgãos dc origem, salvoadccorrcntcdc serviço extraordinário. 

^ C s servidores do Poder Executivo Estadual, cedidos na armado caput desse artigo, 
que tenbam cm seus órgãos dc origem avaliação dc desempenho como condição para pagamento dc 
gratificação variávclcasccnsão funcional, sc submeterãoaregras estabelecidas cm l^crc^ 
do Exccutivo,ascrcditado no prazo dc 60 (sessentâ dias contados da publicação destaLei. 

Ar t 11. PicaoChcfc do Poder Executivo Estadual autorizadoaabrir crédito especial, no 
montante d c l ^ 29.432.414,29 (vintecnove milhões, quat^^ 
quatorze rcaiscvintccnovc centavos) para suprir as despesas comaimplantação da Secretaria da 
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Pesca c Aquicultura e a execuçfio de programas, projetos e atividades de sua competência, na forma do 
anexo III desta Lei. 

§1" Os recursos para atendimento do crédito especial correrão por conta da anulação de 
créditos orçamentários autorizados na Lei n 0 14.827, de 28 de dezembro de 2010, Lei Orçamentária de 
2011, na fbnna do anexo IV desta Lei e de convénios celebrados com o Governo Federal. 

§2" O crédito especial de que trata o caput, será considerado automaticamente aberto após a 
publicação desta Lei. 

§3* O crédito especial autorizado poderá ser suplementado por Decreto do Poder 
Executivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da despesa fixada no anexo I desta 
Lei. 

Art, 12. Ficam criados os cargos de Secretário e de Secretário Adjunto Especial da Copa 
2014, os cargos de Secretário e de .Secretário Adjunto da Pesca e Aquicultura e o cargo de Secretário 
Adjunto do Gabinete do Vice Governador. 

Ar t 13. Ficam criados 92 (noventa e dois) Cargos de Direção e Assessoramento Superior, 
séndo 1 (um) de símbolo DNS-1,29 (vinte e nove) de símbolo DNS-2, 30 (trinta) de símbolo DNS-3 e 
3Í (trinta e dois) de símbolo DAS-1. 

Parágrafo único. Os Cargos a que se refere o caput deste artigo serão consolidados por 
Òecreto no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior da Administração Direta. 

Ar t 14. As estruturas organizacionais da Secretaria Especial da Copa 2014 - SECOPA, e 
da Secretaria da Pesca e Aquicultura serão definidas por Decreto do Chefe do Poder Executivo 
Estadual. 

Ar t 15. Ficam acrescentados os §§1° e 2° ao art.7' da Lei n014.219, de 14 de outubro de 
2008, com a seguinte redação: 

«Art 7°.... 
§ I a A vedação prevista no caput deste artigo não se aplica quando o servidor for afastado 

para ocupar o cargo de Secretário, Secretário Adjunto ou Secretário Executivo da Administração 
Direta Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Estadual. 

§2* Quando do afastamento, o servidor terá suspenso seu estágio probatório." (NR). 
Ar t 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Ar t 17. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO OA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

Í8 de janeiro de 2OÍÍ. 

' ' ' PRESIDENTE 

RELATOR 
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Lei nQ14.869, de 25.01.11 

LEGISLATIVA 
' ' CEARA '" 

4f 
LUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E QUARENTA E NOVE 

ACRESCENTA DISPOSITIVOS, ALTERA REDAÇÃO 
DA LEI N 0 13.875, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007, E 
ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES, CRIA A 
SECRETARIA ESPECIAL DA COPA 2014 E A 
SECRETARIA DE PESCA E AQUICULTURA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Ficam acrescidos à Lei n 0 13.875, de 7 de fevereiro de 2007, os itens 3.7.5, 3.16 e 
3.17 do art. 6°, inciso I , os itens 1.8.3,1.9,1.9.1,4.5.4.5.1 e 4.5.2 do art. 6°, inciso II , o art. 61, incisos 
II , III e IV, o art. 83-A, o art. 85, incisos XIX e XX e o art. 86, incisos XX e XXI. 

"Art. 6°... 
I ... 
3.7.5. Academia Estadual de Segurança Pública; 
3.16. Secretaria Especial da Copa 2014; 
3.17. Secretaria da Pesca e Aquicultura. 

n - ... i 

1.8.3. Departamento de Arquitetura e Engenharia - DAE; 

1.9. Vinculada à Secretaria das Cidades: 
1.9.1. Instituto de Desenvolvimento Institucional das Cidades do Ceará - IDECI. 
4.5. Vinculada ao Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico: 
4.5.1. Agência de Desenvolvimento do Ceará S/A - ADECE; 
4.5.2. Empresa Administradora da Zona de Processamento de Exportação de Pecém S/A - EMAZP. 

Art. 61.... 
I - . . . 
I I - Perícia Forense; 
m - Academia Estadual de Segurança Pública; 
IV - Organizações Militares; 

Art. 83-A. Constituem atribuições básicas dos Secretários Executivos: 
I - promover a administração geral da respectiva Secretaria, em estreita observância às 

disposições normativas da Administração Pública Estadual; 

^ k 
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IIDapreç^emgrauderecuraohieráiqm^q 
dos ÓrgãosedasEn^dadesaela subordinadas ou vmculadas,ouv^ 
decisão eus^ouorecurso, respeitados os iunites iegais; 

m-deeidir,em despacho motivadoeeoueiusivo, sobre assuntos de suaeorupetêueia; 
IVDautorizarainst^ação de processos de iicitaçãoeretificarasua dispensa ou declaração 

de suainexigibiiidade,nostermosdaiegisiação especifica; 
V^aprovaraprogramaçãoaser executada peia Secretaria^ÓrgãoseEntidadesaeia 

subordinados ou vincuiados,aproposta orçamentária anuaieasaitereçOese^ustesq^ 
necessários; 

VIDexpedir atosnorn^tivos internos sobreaorganizaçãoadministrativada Secretaria; 
VH^subscrevercontratosouconvéniosemqueaSecretariaseja parte; 
V m D promover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes escalões 

hierárquicos da Secretaria; 
IX - atender requisições e pedidos de informações do Poder Judiciário, ouvindo 

previamenteaProcmadoria-Gerai do Estado,edo Poder Legislativo; 
XDinstaurarsindicánciasedeterminaraaberturedep 

contraservidorespúblicos faltosos; 
XIDdesempenhar outras tarefas que lhe lorem determinadas ou delegadas pelo Secretário 

deEstado. 
^ar^graf^ único. As atribmções previstas neste arfigo 

com as atribuições previstas no art. 82 destaLei. 

Art. 85 ^ 

XIX- Secretário Especial da Copa2014; 
XX- SecretáriodaPescaeAquicultura. 
Ar t 86.^ 

XX-Seçretário Adjunto Especial da Copa2014; 
XXI^SecretárioAdjuntodaPescaeAquicultura."(NR). 
Art .2 a Çart .^ inciso Imitem L8.1eosarts.ll,^70,78,inciso Vlfl , 82V111,^ 

passamavigorarcomaseguinte redação: 
A r t ^ D 

H ^ 
L8.L Departamento de EstradaseRodagens^DER; 

Art. I I . compete aoGabinete do Govemador:aassistênciaimediataeoassessoramento 
direto ao Chefe do Poder Executivo, notadamente quanto ao trato de questões, providências e 
iniciativas atinentes ao desempenho de suas atribuiçõeseprerregativas, como tambám na área politica 
eparlamentar;oagendamentoecoordenação de audiênciasequaisquer outras missões ou 
determinadas pelo Chefe do Poder Executivo; o assessoramento e coordenação das relações 
internacionais;aassistência ao Chefe do Poder Execufi^ 
serviços protocolaresecerimonialpúblico;arecepçãoaautoridadesepessoasemvisitaoficiale 
eventos análogos;apremoção da coordenaçãoearticulaçãopolifica entre os órgãos da Administração 
PúblicaEstaduale^stes com os municipioseasociedade civil organizada, bem como com todos os 
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órgãos do Poder Público Federal, Estadual e Municipal; a coordenação das políticas transversais, às 
mulheres, aos idosos, às pessoas com deficiências, a promoção da igualdade racial, a proteção e 
promoção dos direitos humanos, a prevenção integral ao uso de drogas lícitas e ilícitas, sem prejuízo 
das atribuições do Conselho Estadual de Defesa da Pessoa Humana, conforme dispõe o art 181 da 
Constituição Estadual e a outras políticas que venham a ser definidas pelo Chefe do Poder Executivo; a 
gestão da documentação recebida e expedida, a transmissão e controle da execução das ordens e 
determinações emanadas do Chefe do Poder Executivo; o assessoramento especial na celebração de 
contratos e convénios; a gestão e provimento dos recursos necessários que assegurem as condições 
adequadas de funcionamento da Residência Oficial e do Gabinete do Governador e à recepção de 
autoridades, à realização de reuniões, eventos de trabalho ou sociais; o apoio e os recursos necessários 
ao desenvolvimento de ações relacionadas às políticas sociais coordenadas pelo Gabinete do 
Governador. 

Ar t 44. Compete à Secretaria da Justiça e Cidadania: executar a manutenção, supervisão, 
coordenação, controle, segurança, inteligência e administração do Sistema Penitenciário e o quê se 
referir ao cumprimento das penas; promover o pleno exercício da cidadania e a defesa dos direitos 
inalienáveis da pessoa humana, através da ação integrada entre o Governo Estadual e a sociedade, 
competindo-lhe zelar pelo livre exercício dos poderes constituídos; superintender e executar a política 
estadual de preservação da ordem jurídica, da defesa, da cidadania e das garantias constitucionais; 
desenvolver estudos e propor medidas referentes aos direitos civis, políticos, sociais e económicos; as 
liberdades públicas e à promoção da igualdade de direitos e oportunidades; atuar cm parceria com' as 
instituições que defendem os direitos humanos; cooperação e integração das políticas públicas setoriais 
que garantam plena cidadania às vitimas ou testemunhas ameaçadas; coordenar e supervisionar a 
execução dos Programas de Assistência às Vítimas e às Testemunhas Ameaçadas - PROVITA; 
administrar as Casas de Mediação; administrar as Casas do Cidadão; administrar o Caminhão do 
Cidadão; administrar o Escritório de Combate ao Tráfico de Seres Humanos; administrar a Escola de 
Formação para a Gestão Penitenciária; e exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de 
suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

Ar t 70. A Secretaria do Desenvolvimento Agrário tem como missão promover o 
desenvolvimento sustentável da agricultura e pecuária do Estado, com ênfase na agricultura familiar, 
contribuindo para a melhoria da vida da população cearense, competindo-lhe: elaborar políticas de 
desenvolvimento local, de combate à pobreza rural; coordenar e implementar programas e projetos de 
desenvolvimento local, de combate à pobreza rural, definindo os mecanismos de acompanhamento e 
avaliação das áções; formular e implementar a política agrícola e agrária do Estado do Ceará; 
promover o desenvolvimento das atividades agropecuárias, dentro dos princípios de modernização dos 
métodos da produção e experimentação; proceder à formulação e implementação dã política estadual 
de irrigação; promover atividades técnicas de agricultura, pecuária; exercer a vigilância, defesa 
sanitária e inspeção de produtos de origem animal e vegetal; proceder os estudos necessários à 
formulação de políticas voltadas para o desenvolvimento do setor agropecuário; promover e executar a 
política agrária do Estado do Ceará, implementando as ações de assistência técnica e extensão rural e o 
abastecimento, de produtos agroindustriais, agropecuários; incentivar a adoção de práticas de 
fertilidade dos solos e conservação dos recursos naturais renováveis; fortalecer, desenvolver e 
estimular os mecanismos para comercialização de produtos agroindustriais, agropecuários; promover a 
otimização da utilização dos recursos naturais do solo e do subsolo, da mão-de-obra e do 
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aproveitamento da água, objetivando a melhoria da produção e da produtividade daagrieultura, 
agroindústriaBeomvistasãgeraçãodetm^ 
da agrieuiturnf^iliareaba^^imento alimentar; eatimularafiutieuitur^ 
aapieultumeaprodução de grãoa, na agricultura t ^ i ^ 
cooperativas e associações depequenos produtores e nos assentamentos de reforma agrária; dar 
condições ao surgimento de investimentos da iniciativa privada para cultivo, processamento e 
comercialização de produtos agropecuários, em nivel nac^ 
meios académicos, áiniciativaprivadae aos demais interessadoŝ  pesquisas quepossibilitem a 
viabilidade económica de empreendimentosprivados nas áreas de agroindústria, agropecuária no 
Estado, incentivando as cadeiasealianças produtivas; divulgar as potencialidades d^ 
empresários do setor, em nivel nacionaleinternacional,por 
agricolaseestimularintcrcssadosnaprodução irrigadajuntoaomcio turalcearense; fomentar o 
mercado potencial de fiutaseculturas ainda não explorai, introduzindoeavalian^ 
produtivas novos cultivares com potencial agricolaparaoEstado; diversificar as fermas de parceria 
entreoGovernoeainiciafiva privada nas atividades da produção agropecuáriaeagroindust^ 
fertaleceraconvivénciacomosemiárido, estimula 
básica divulgaraagropecuáriaeagroindústria de alta tecnologiaebuscar soluções para os prob̂  
existentes; estimular outras afividades ligadas aos ol^efivos da Secretaria nos aspec^ 
femiliar; exercer outras atribuições, necessárias ao cumprimento de suas finalidades nos termos do 
Regulamento. 

ArtD78 ^ 
Vm-oDepartamentodeEstradaseRodagens-DER, tem por finalidade claboraroPlano 

Rodoviário doEstado;realizarestudose elaborar planoseprojetos,objetivandoaconstruçãoe 
manutenção de estradas estaduaiseassegurandoaproteção ambiental das áreas onde ser^ 
obrasde seu interesse; construir emanteras estradas de rodagem estaduais; construir, manter, 
explorar, administrar e conservar aeroportos e campos de pouso; exercer as atividades de 
planeamento, administração, pesquisa, engenl^aeoperação do sisten^ viário do Estada 

A r t ^ 
VmDdelegaratribuiçÕesaosSecretáriosAdjuntoeExecutivo; 

Ar^ 83. Constituem atribuições básicas dos Secretários Adjuntos de Estado: 
IDauxiliar os Secretários na direção, organização, orientação, controleecoordenação das 

atividadesda Secretaria; 
H-auxiliaroSecretário nas afividades de articulação interinstitucionalecomasociedade 

civilnosassuntosrelativosásua pasta; 
m-sub^fituiroSecretário de Estado nos seus acatamentos, auséneiaseimpedimentos, 

independentemente de designação especificaede retribuição adicional, salvo se por prazos^ 
30(trinta)dias; 

IV-submeteráconsideração do Secretário os assuntos que excedemásuacompeténeia; 
V^participare,quandoferocaso,promover reuniões decoordenação no âmbito da 

Secretaria ou entre Secretários Adjuntos de Estado, em assuntos que envolvam articulação 
intersetorial; 

VIDauxiliaroSecretário no controleesupervisão dos ÓrgãoseEntidades da Secretaria; 
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V^^desempen^outrastare^compa^veis com suas atribuiç^^ 
Sccretárioaquccs^a vinculado. 

Parágrafo único s 
Ar t 84. As atribuições c responsabilidades especificas dc cada um dos Secretários, 

Secretários Adjuntos c Secretários Executivos poderão ser complementadas cm Regulamentos, 
cditadospcloCbcfedoPodcrExccutivoB(NR) 

Ar t 3a Eicam criadas, no âmbito da Administração Direta do Poder ExccufivoEstadual,a 
Secretaria Especial da Copa 2014 D SECCPA, órgão central dc planejamento, coordenação, 
arficulação,gcrenciamcntoccontrelc das ações necessáriasá 
E1PA2014, no Estado do CcarácaSccretaria da PcscacAquicultura-SPA, órgão dc promoção do 
desenvolvimento sustentável integrado das atividades da pcscacdaaquicultura. 

Ar t 4 a CompctcáSccretaria Especial da Copa 2014: coordcnarcacompanbar as ações do 
Exccufivo Estadual ref^ntesápreparação do Estado do Ceará paraaCopa do Mundo dc Putcbol 
PlPA2014;cstabclcccrccoordcnaras açÕcsdoExccufivo Estadual voltadasparaaCopadoMundo^^ 
Putcbol PIPA 2014,visandogaranfiraintcrsctorialidadccacfefividadc dos resultados; plancjarc 
coordenar as ações visando maximizarolcgadocconómicocsocial da Copa do Mundo dc Putcbol 
PIPA 2014; acompànl^odcscnvolvimcnto das obras, dos pr^ctos, das atividadcscdoscvcn 
relacionadosáCopa do Mundo dc Putcbol P1PA2014, no Estado do Ceará, garantindoasua plena 
cxccução,obscrvandoosprazoscstabclccidos;captararealizaçãodc eventos íigadosa 
MundoPlPA2014;garantircpremovcradivulgaçãodaspotcncialidadcs doEstado do Ccará^nos 
eventos nacionaiscinterr^ionais relacionados comaCopa do Mundo dc Putcbol P1PA20^ 
raaximizarosc^lcga^ económico; cslabclcccrorelacionamcntoinsritucional do Co 
do Ceará com as representações govcrnamcntaisccsportivasintcrnacionais^visandoarcalização dos 
eventos relacionados comaCopadoMundoPlPA2014;promovcrorelacionamcntocxtcmo do 
Exccufivo Estadual junto aos órgãos do Coverno PcdcralcMunicipalcaoConritê Organizador 1^ 
da Copa do Mundo PIPA 2014,creprescntá-lojuntoacsscs; estabelecer parcerias com entidades 
públicas ouprivadas, nacionais ou internacionais, visandopremovcrprc^ctosdc interesse do 
Ceará vinculadosárealização da Copado Mundo dc Putcbol dc2014;acompanbarodcscnvolvimcnto 
cacxccução das Ações Covcrnamcntais previstas na Matriz dc Responsabilidades firm 
Estado do Ccará,aPrefeitura Municipal dcPortalczacoCov^oPcdcral,visandoarealizaçã^ 
Copa doMundodc Putcbol ElPA2014;acompanbaracxccução dos contratosedos convénios 
relacionadosáCopa do Mundo dc Putcbol P1PA2014; coordenar, planear dc tbrma intersetor^ 
acompanhar ações do Executivo Estadual, desenvolvidas cm parceria com o Covemo Pederal, 
Municipalccntidadcspúblicas cprivadas,visandopromovcr capacitação voltadaparamicro c 
pequenas cmpresas,̂ cmprecndcdoresindividuaisctraball^ores, objetivando potencializai 
económico c social da Copa do Mundo dc Putcbol PIPA 2014; coordenar, planejar dc ferma 
intcractorialcacompanbar ações do Executivo Estadu^ 

Pederal, Municipal,ccnfida^spúblicascprivadas visando premover capacitação voltada para os 
servidores públicos cstaduaiscmunicipais,ol^ctivandopotcncializarolcgadocconómicocsocial da 
Copa do Mundo dc Putcbol PIPA 2014; organizar, gcrenciarccapacitar grupo dcvoluntá^ 
acordocomaoricntãção das enfidades organizadoras, paradarsuporteaos eventos relaciona 
CopadoMundodcPutcbolPIPAdc 2014; implantar projetos relacionados comaCopa do Mundo dc 
Pu^bolPlPA2014,intcragindocarticulando com entidades govcrnamcntaiscdcsportivasdctodoo 
Pais;ccxcrecrtodas as atr^uições que lhe ferem delegadas pelo Covcrnadordo Estado do Ceará. 

^ 
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Art^FicaautorizadooSecretário Especial da Copa 2014asofic^p^ 
paraofimcionamen^daSECCPA,servidoresdo Poder Executivo, L ^ 

^ Ca servidores do Poder Executivo Estaduai serão cedidos seru prejuizo da sua 
remuneração uos Órgãos de origem, saivoadecorreute de serviçoextraordir^ 

^ C s servidores do Poder Executivo Estaduai, cedidosuafbrmado caput deste artigo, que 
tenham cm seusórgãosdeorigemavaiiaçãodedesempeuhocomocoudiçãoparapagameutode 
gratificação variãveieascer^o^cior^, se suhmeterãoaregrasestaheiecid^ em Decr^ 
doExecutivo,aserèditadouoprazode60(sesseuta)diascoutadosdapuhÍicação^^ 

Ar t 6a EicaoChefe do Poder Executivo Estaduai autorizadoaahrir crédito especial, uo 
montante deR^ 9.498^0,000 (nove milhões, quatroceutoser^veutaeoito mii re^ 
despesas comaimplantação da Secretaria Especial da Copaeaexecução de programas, projetose 
atividadesdesuacompetência, na formado anexoldestaLei. 

^ C s recuros para atendimento do crédito especial correrão por conta da anulação 
créditosorçamentáriosautorizadosnaLein^l^ 
2011,nafbrmadoanexoll destaLei. 

^ 'Ccrédito especial de que trataocaput será considerado automaticamente aherto apósa 
publicação desta Lei. 

^ 3a C crédito especial autorizado poderá ser suplementado por Decreto do Poder 
Execufivo, atéolimite de (vinteecinco por cento) do total da despesa fixada no anexoldesta 
Lei 

Ar t 7a A Secretaria Especial da Copa 2014 D SECCPA, funcionará no periodo 
compreendido entreapuhlicação desta Le ie^ lde dezembro de 2014, data em que sedará sua 
extinção. 

Ar t 8a (^mpeteáSecretariadaPescaeAquicultum-SPA, formular, planejar, coordenare 
executar as polfticasediretrizespamodesenvolvimento sustentável da pescaeda aquicultura^ 
Estado; estimular estudos, levantamentoseprogran^ de pesquisaede geração de novas tê  
visandoodesenvolvimentopesqueiroeaquicola no Estado; coordenareacompanharaelaboraçãode 
planos, programasepr^etos de desenvolvimento do setor pesqueiroeaqufcola no Estado; f b ^ 
noquecouber^ normas técnicas c ospadrõcsdcprotcção,conscrvação epreservação dascadeias 
produtivas daatividade pesqueira c daaquicultura, observada alegislação pertinente; planejar, 
coordenar, atualizaremanteroCadastro Único da PcscaedaAquicultma no Estado em p ^ 
órgão federal competente; ordenarefiscalizarapescaeaaquicultum nas águas ĉ ^ 
emarinhas, estaduais e/ou as delegadaspelaUnião, expressamente ressalvadas naConstituição 
Pederal, ol^ervadaálegislaçãoaplicável;implementarozoneamento das atividades pesqueirase 
aquícolas no Estado; promoverocontroleerealizarafiscalizaçãoeinspeção sanitárias 
captura, da industrialização, da comercialização, da armazenagem e do transporte dos recursos 
pesqueiroseaquicolas,eno que couber cor^untamentecomaUmão,EstadoeMunicipios; adotar 
crit^oseprocedimentos de cerfificação do manejo sustentável dos recursos aquáticos; promovero 
desenvolvin^toecontrolarapráficada pesca profissionaleesportiva, de ferma comparti 
Secretaria Estadual deTurismo;promoveramtegraçãointerinsfitucional na e x e c u ç ^ ^ 
desenvolvimento da pesca, da aquicultumeda industrialização, dos seus serviços afins^ 
estimularacriaçãoedesenvolvimento de organizações associafivistascooperafivistasnoEst^ 
vistas ao melhor aproveitamento da afividadepesqueimeaquicola;promoverofertalecimentoea 
modernização da pesca artesanal, da pesca industrial, da pesca esportiva, da pesca omamentaleda 
aquicultura continental e marinha; promover ações de valorização do pescador artesanal e da 

^ 
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aquicultura fiuniliar como ferma dc mclusão económica c social; estimular a fermação, o 
fertalccimcu^caconsolldação das cadelas produtivas da atividade pesqueira 
fermação,aprofissioualizaçãoco^crfeiçoamcutodcpcscadorcscaquicultorcs,^ 
aparticipa^dafemlliacdacomumdadc;promovcram^ 
pcsqucirocaqulcola;coordc^^agcstão compartilhada dos setores 
propondo diretrizes para o seu desenvolvimento c o fertalccimcnto; cumprir c viabilizar os 
instrumcntosdcpoliticaspcsquciracaqulcola;promo 
programas c projetos dc apoio ao desenvolvimento dapesca artesanal, industrial c aquicultura; 
promover açócs que viscmáimplantaç^dcintracstrutura 
pescado; clal^rarcapoiarolcvantamcntodcdadoscinfe 
produtivadapcscacdaaquiculturacproporproccdimcntoscnormas com vistas ao aproveitamento 
exploração racionados recursos pesqueiros c aquícolas; desenvolver, adotar c difendir fermas, 
mccanismoscmétodosparaaclassificação deprodutos da pcscacaquicultura no que couber; apoiar 
iniciativas públicas c privadas que visem agregar inovações tecnológicas, métodos dc cultivo 
sustentáveis, capacitação técmcacoapcrfeiçoamc 
mediante estudos dcviabilidadccprcjctostéc^^ 
técnica, ol^ctivandoacriação cm cativeiro dc espécies dcpcixcsccamarõcsadaptadosacssc método, 
destmados ao mercado consumidor internoeexterno; conceder licenças, permissõescautor^ 
paraoexerclcio da aquiculturacdas modalidades depescano território do Estado do Ceará, excluídas 
as umdades dc conservação federais, estaduaisemunicipais, sem pr^uizo das licença 
previstas nalcgislação vigente. 

Ar t 9a ASccrctaria da PcscacAquicultura,podcrá transferir recursos para entidades 
privadasatitulodc: 

I-Subvcnçõcs Sociais, observado os dispositivos instituídos pelo l^rc^Estadu^ 
27^,dcl3dcoutubrodc2005; 

^-Contribuições Correntes, para execução, cm parceria comaAdministração l^blic^ 
Estadualde programaseações que contribuam diratamentep 
metas previstas no plano plurianual; 

m-Transfer^cias dc Capital sobafermadc auxílios, previstos no art. 12,^^,da Lei n̂  
4320, dcl9ó4, destinadas ao afendimcntodcpcsso^ccntidadcs associativas,^ 
c ações dc governo para a geração dc trabalbo c renda, c que exerçam atividades dapesca c 
aquicultura; 

IV^SubvcnçÕcs Económicas, cm confermidadc com Portaria Interministerial n a . ló3,dc4 
dcmaiodc2001,daSccrctariado Tesouro Nacional. 

Art.^EicaautorizadooSccrctário da PcscacAquiculturaasolicitar prioritariamente, 
paraofencionamcntodaSPA,scrvidorcsdo Poder Executivo, Legislativo ouJudiciário Estadual. 

^ Cs servidores do Poder ExccutivoEstadual serão cedidos sem prejuízo da sua 
remuneração nos Ór^sdcorigcm,salvoadccorrcntcdc serviço extraordinário. 

^ C s servidores do Poder Executivo Estadual, cedidos na ferma do caput desse artigo, 
que t c n l ^ cm seus órgãos dc origem avaliação dc desempenho como condição para pagamento 
gratificação variávclcasccnsãofencional, sc submc^ 
do Exccutivo,ascrcditado no prazo dcóO (sessenta) dias contados da publicação destaLei. 

Art. I L PicaoChcfe do Poder Exccufivo Estadual autorizadoaabrir crédito especial, no 
montante dcR^ 29.432.414,29 (vintecnove milhões, quatroccntosctrintacdois 
quatorze raaiscvintccnovc centavos) para suprir as despesas comaimplantação da Secretariam 
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Pesca e Aquicultura e a execuçfio de programas, projetos e atividades de sua competência, na forma do 
anexo HI desta Lei." 

§1* Os recursos para atendimento do crédito especial correrfio por conta da anulação de 
créditos orçamentários autorizados na Lei n 0 14.827, de 28 de dezembro de 2010, Lei Orçamentária de 
2011, na forma do anexo IV desta Lei ede convénios celebrados com o Governo Federal. 

§2° O crédito especial de que trata o caput, será considerado automaticamente aberto após a 
publicação desta Lei. 

§3° O crédito especial autorizado poderá ser suplementado por Decreto do Poder 
Executivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da despesa fixada no anexo I desta 
Lei. 

Ar t 12. Ficam criados os cargos de Secretário e de Secretário Adjunto Especial da Copa 
2014, os cargos de Secretário e de Secretário Adjunto da Pesca e Aquicultura e o cargo de Secretário 
Adjunto do Gabinete do Vice Governador. 

Ar t 13. Ficam criados 92 (noventa e dois) Cargos de Direção e Assessoramento Superior, 
sendo 1 (um) de símbolo DNS-1,29 (vinte e nove) de símbolo DNS-2,30 (trinta) de símbolo DNS-3 e 
32 (trinta e dois) de símbolo DAS-1. 

Farágrafo único. Os Cargos a que se refere o caput deste artigo serão consolidados por 
Decreto no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior da Administração Direta. 

Ar t 14. As estruturas organizacionais da Secretaria Especial da Copa 2014 - SECOPA, c 
da Secretaria da Pesca e Aquicultura serflo definidas por Decreto do Chefe do Poder Executivo 
Estadual. 

Ar t 15. Ficam acrescentados os §§1° e 2° ao art.7' da Lei n° 14.219, de 14 de outubro de 
2008, com a seguinte redação: 

"Art TV... 
§ 1* A vedação prevista no caput deste artigo não se aplica quando o servidor for afastado 

para ocupar o cargo de Secretário, Secretário Adjunto ou Secretário Executivo da Administração 
Direta Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Estadual. 

§2° Quando do afastamento, o servidor terá suspenso seu estágio probatório." (NR). 
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

Í8 de janeiro de 2OÍÍ. 

DEP. FRANCISCO CAMINHA 
PRESIDENTE 

1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. SINEVAL ROQUE 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1.8 SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEE. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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